
  

  

Processo nº 582/2026 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2026-SEGEP 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, neste ato se fazendo representar pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEGEP, TORNA-SE PÚBLICO 

que, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 

2 021, Decreto Municipal nº 107.924/2023. E demais normas aplicáveis. 

DATA DA SESSÃO: 22/06/2026. 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 10:h. 

LOCAL: https://www.gov.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por lote 

1 . DO OBJETO 

1 .1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de 02 (duas) licenças do software Power BI 

Premium por Usuário (PPU) ou equivalente, para uso institucional, destinadas ao atendimento das ne- 

cessidades administrativas e estratégicas da Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planejamento 

e Gestão – SEGEP. 

2 

2 

. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO : 

.1. A contratação justifica-se pela necessidade de disponibilizar à SEGEP ferramenta de Business Intelli- 

gence com capacidade técnica compatível com o volume, a complexidade e a criticidade dos dados institu- 

cionais sob sua responsabilidade, que subsidiam diretamente a tomada de decisão administrativa. 

2 .2. A SEGEP atua na consolidação, análise e acompanhamento de dados orçamentários, financeiros, con- 

tratuais e de pessoal de todas as secretarias municipais, envolvendo grande volume de informações sensí- 

veis e bases históricas de diversos exercícios financeiros. 

2 .3. As atividades demandam uso intensivo de recursos avançados de modelagem, publicação segura de 

relatórios, atualização automática de datasets, compartilhamento institucional e governança de dados, funcio- 

nalidades disponíveis na modalidade Premium por Usuário. 

2 .4. A não realização da contratação poderá comprometer a eficiência da análise de dados e a qualidade da 

tomada de decisão administrativa. 

2 .5 O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar, conforme Decreto Municipal nº 107.811/2023-PMB. 

2 .6 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 

07.809/2023-PMB. 1 

3 .0 QUANTITATIVOS, VALORES ESTIMADOS : 
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ITE 

M 

DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL 

Licença do software Power BI Pre- 

mium por Usuário (PPU) ou equi- 

valente, pelo período de 12 (doze) 

meses. 

1 UNID 02 R$ 1.688,12 R$ 3.376,24 

TOTAL..................................................................................................................... R$ 3.376,24 

2 . CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA DISPENSA ELETRÔNICA 

2 .1. Poderão participar desta dispensa os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta 

integrante do Sistema do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasgov. 

2 .2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Ele- 

trônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2 .3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotora do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

2 .4 É de responsabilidade do PROPONENTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 

relacionados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. 

2 .5 A incorreção dos dados registrados nos sistemas poderá motivar a inabilitação do PROPONENTE por 

descumprimento do dever constante no item anterior. 

2 .6. Será concedido tratamento favorecido para as MEs, EPPs, para as sociedades cooperativas mencionadas 

no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/21, e para o Microempreendedor Individual (MEI), nos limites previs- 

tos da Lei Complementar Federal nº 123/06 e na Lei Estadual nº 8.417/16. 

2 .7. Não poderão disputar esta dispensa de licitação: 

a. Aquele que não atenda às condições deste Aviso e seus anexos; 

b. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a dispensa de licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, aci- 

onista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcon- 

tratado, quando a dispensa de licitação for para serviços ou fornecimento de bens a ela necessá- 

rios; 

d. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de 

participar da dispensa de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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e. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na dis- 

pensa de licitação ou fiscalização ou gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con- 

correndo entre si; 

g. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

proibidos pela legislação trabalhista; 

h. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição. 

2 .8. É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade contratante no processo 

de contratação ou da execução do contrato. 

2 .9. Para o cumprimento do item anterior, deve-se observar situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria. 

2 .10 O impedimento de que trata a alínea d do item 2.7 será também aplicado ao PROPONENTE que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de evitar a aplicação da sanção que impede 

a participação na dispensa de licitação, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que com- 

provada a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do PROPONENTE. 

2 .11. Desde que o órgão ou entidade julgue necessário para o atendimento da necessidade que motiva a 

contratação, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as alíneas b e c do item 2.6 poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da dispensa eletrônica ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2 .12. As empresas integrantes do mesmo grupo econômico também são consideradas como autoras do pro- 

jeto. 

2 .13 O disposto nos alíneas b e c do item 2.7 não impede a dispensa de licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo. 

2 .14 A proibição do item 2.7 também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

3 . INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3 .1. Os PROPONENTES encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, as suas propostas, 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o menor preço, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Aviso, até a abertura da sessão pública. 
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3 .2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, 

vinculam a Contratada. 

3 .3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, traba- 

lhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3 .3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para aten- 

dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor- 

mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigen- 

tes na data de entrega das propostas. 

3 .3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega- 

ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3 .4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a dis- 

pensa adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

3 .5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3 .6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e uten- 

sílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3 .7. No cadastramento da proposta inicial, o PROPONENTE declarará em campo próprio que: 

a. Está ciente e concorda com as condições contidas neste Aviso e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba- 

lhistas assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua proposição e que preenche os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e. Se o PROPONENTE for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21. 

3 .8. As MEs, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar, ainda, em campo correspondente que cum- 

prem os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar Federal nº 123/06 e podem usufruir do 

Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e Gestão – SEGEP, localizada na Tv. Nove 

de Janeiro, 1720 - São Brás, Belém - PA, 66060-585. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3


  

  

Processo nº 582/2026 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto no art. 4º, §§ 1º ao 3º, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

3 .8.1 Se houver item exclusivo para participação de ME e EPP, a marcação do campo “não” impedirá 

o prosseguimento na dispensa de licitação para aquele item; 

3 .8.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME e EPP, a marcação do campo “não” 
apenas impedirá que o PROPONENTE se beneficie do tratamento favorecido previsto na Lei Com- 

plementar nº 123/06, mesmo que ele seja ME, EPP ou sociedade cooperativa. 

3 .9. A realização de declarações falsas nos itens 3.7 e 3.8 sujeitará o PROPONENTE às sanções previstas 

na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Aviso. 

3 .10. Os PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação inseri- 

dos no sistema até a abertura da sessão pública. 

3 .11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habili- 

tação pelo PROPONENTE. A classificação ocorrerá somente depois dos procedimentos de abertura da ses- 

são pública e da fase de lances. 

3 .12. Os documentos que compõem a proposta dos PROPONENTES convocados para apresentação de 

propostas serão disponibilizados para acesso público após a fase de lances. 

3 .13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o PROPONENTE poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastro da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

a. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabe- 

lecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3 .14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo PROPONENTE durante a fase de disputa, sendo proibido: 

a. A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo PROPONENTE no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

b. A inserção de percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo PROPONENTE no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3 .15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.13 

será sigiloso para os demais PROPONENTES e para o PROMOTOR, mas pode ser disponibilizado aos ór- 

gãos de controle externo e interno da administração. 

3 .16. Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licita- 

tório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela administração ou de sua desconexão. 
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3 .17. O PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

. FASE DE LANCES 

.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 

4 

4 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4 .2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4 

4 

.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4 .3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4 .3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4 .4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

4 

4 

.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4 .7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4 .7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5 . JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5 .1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação. 

5 .2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

5 .2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 5 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

5 .3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos o processo de contratação. 

5 .4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estimado para a contratação, será solicitada 

ao fornecedor melhor classificado que, no prazo estabelecido em chat pelo operador da dispensa eletrônica 

(mínimo de 02 (duas) horas), envie a proposta adequada ao valor negociado, acompanhado de planilha de 

custos e formação de preços adequados à proposta vencedora, conforme planilha deste Aviso, e acompanhada 

de documentos complementares, se necessários. 

5 .4.1. É facultado ao operador da dispensa eletrônica prorrogar o prazo estabelecido , por igual 

período, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo fornecedor, antes de findo o prazo 

inicial. 

5 .5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5 .6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a. contiver vícios insanáveis; 

b. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5 .7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

a. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

b. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5 .8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5 .9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
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planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

5 .9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5 .9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuiçꢀes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

5 .10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5 .11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5 .12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

5 .13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6 . HABILITAÇÃO 

6 .1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado da fase de lances. 

6 .1.1. O prazo de envio da documentação de habilitação será estabelecido em chat (mínimo de 02 

(duas) horas), a contar de sua solicitação. 

6 .1.2. É facultado ao operador da dispensa eletrônica prorrogar o prazo estabelecido, por igual 

período, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo fornecedor, antes de findo o 

prazo inicial. 

6 .2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. SICAF; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6 .2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
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alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) . 

6 .2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6 .2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6 .2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6 .2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6 .2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6 .3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6 .3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6 .3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6 .4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos 

já apresentados para habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado 

a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6 .5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais físicos quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6 .6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6 .7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
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6 .8. Serão aceitos registros de CNPJ de proponente matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

6 .9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6 .10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6 .10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6 .11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7 . HABILITAÇÃO JURIDICA 

7 .1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

7 .1.1. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7 .1.2. Sociedade empresária, Sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7 .1.3. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

7 .1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7 .1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

7 .1.6. No caso de exercício de atividade relacionada a serviços de telecomunicações, possuir 

concessão, permissão e/ou autorização emitida pela ANATEL, conforme dispõem as Resoluções nº 

4 

7 

26, de 9 de dezembro de 2005, e 720, de 10 de fevereiro de 2020. 

.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7 .2. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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7 

7 

.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora Geral da Fazenda Nacional. 

7 .2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7 .2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7 .2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7 .2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7 .2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7 .2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7 .2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 

de regência. 

7 .3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7 

7 

.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios; 

7 .3.2.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, 

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7 .3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 
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7 .3.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social. 

7 .3.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total_____________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7 .3.3.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

7 .4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7 .4.1. A empresa contratada deverá atender integralmente aos requisitos técnicos, legais e 

administrativos abaixo relacionados: 

a) Não será exigida prova de qualificação técnica específica, tendo em vista tratar-se de 

fornecimento de bem padronizado, de baixa complexidade, conforme permitido pela 

legislação vigente; 
b) Não há critérios específicos de sustentabilidade a serem exigidos; 

c) Não haverá riscos específicos a serem assumidos pela contratada além daqueles inerentes ao 

fornecimento do objeto, conforme análise de riscos realizada; 

d) Não haverá previsão de vistoria, por se tratar de fornecimento de serviço. 

8 . ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8 .1. O objeto da dispensa eletrônica será adjudicado ao PROPONENTE declarado vencedor: 

a. Por ato do SECRETÁRIO DA DISPENSA ELETRÔNICA, caso não haja interposição de re- 

curso; ou 

b. Pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente apresentados. 

8 .2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento de dispensa eletrônica. 

9 . INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9 .1. Constituem infrações administrativas do PROPONENTE a serem punidas com as seguintes sanções: 
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Infração Penalidade 

a. Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa 

eletrônica ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo COORDENADOR DA DISPENSA 

ELETRÔNICA durante o certame; Multa 

b. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus- 

tificado, não mantiver a proposta, em especial quando: 
0 ,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

1 

2 

3 

. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado 

ou após a negociação; 

. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 

e 

Impedimento de licitar 

e contratar* 

. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa * Exceto quando se justificar a imposição 

competitiva; de penalidade mais grave, ocasião em que 

4 

5 

. Deixar de apresentar amostra; 

. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as es- ção de inidoneidade para licitar e contra- 

pecificações do Aviso; tar”. 

poderá ser aplicada a sanção de “Declara- 

c. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi- 

gida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

d. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a acei- 

tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

e. Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar de- 

claração falsa durante a dispensa eletrônica; 

f. Fraudar a dispensa eletrônica; 

g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual- 

quer natureza, em especial quando: 

Multa 

1 5% a 30% do valor do contrato licitado. 

e 
1 

2 

3 

. Agir em conluio ou contra a lei; 

. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar 

h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dis- 

pensa eletrônica; 

i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 

1 2.846/13. 

.2. As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do PROPONENTE ou 

adjudicatário. 

9 

9 

9 

.3. As sanções previstas no item 9.1 não excluem as responsabilidades civil e criminal dos envolvidos. 

.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. As peculiaridades do caso concreto. 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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9 

5 

.5. A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 

(cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9 

9 

.6. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de multa. 

.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

9 .8. A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do Estado do Pará. 

9 .9. A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar observará o prazo previsto 

no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

9 .10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração descrita na alínea c do item 9.1, caracterizará o des- 

cumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do PROMOTOR. 

9 .11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza- 

ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o PROPONENTE ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9 .12. Da aplicação das sanções multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de 15 dias 

úteis observado o seguinte: 

a. O prazo para recorrer se inicia na data da intimação; 

b. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a recon- 

siderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

9 .13. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá a pedido de 

reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 

9 .14. O recurso a que se refere o item 9.13 deverá ser decidido no prazo máximo de 20 dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

9 .15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

a autoridade competente decida sobre ele. 

9 .16. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui a obrigação de reparação integral dos danos 

causados. 

1 0. IMPUGNAÇÃO AO AVISO 

1 0.1. Qualquer pessoa pode impugnar este Aviso por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/21 

ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 
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1 0.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes da data da aber- 

tura da sessão pública. 

1 0.3 A resposta à impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

1 0.4 A impugnação e a solicitação de esclarecimento poderão ser realizadas por meio eletrônico, através do 

e-mail coordenacaogeralcgl@gmail.com 

1 0.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na dispensa 

eletrônica. 

1 0.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de dispensa eletrônica. 

1 0.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da dispensa eletrônica, 

observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances previstos no Decreto Estadual nº 

.940, de 2023. 2 

1 1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 1.1. As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

Funcional Programática: 2.07.21.04.122.0007 

Atividade: 2312 - GESTÃO DOS CONTRATOS DE ALUGUÉIS DE IMÓVEIS E VEÍCULOS DENTRE 

OUTROS 

Elemento de Despesa: 3390390000 

Fonte de Recurso: 1500000000 

1 2. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 2.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

1 

1 

2.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

2.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que aten- 

didas às condições de habilitação exigidas. 

1 2.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste proce- 

dimento. 

1 2.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

1 2.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o compareci- 

mento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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1 2.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na res- 

pectiva notificação. 

1 2.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

1 2.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen- 

tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

1 2.6. A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico. 

1 2.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da dispensa 

eletrônica na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo COORDE- 

NADOR DA DISPENSA. 

1 2.8. Todas as referências de tempo no Aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília- 

DF. 

1 

1 

2.9. A homologação do resultado desta dispensa eletrônica não implicará direito à contratação. 

2.10. As normas disciplinadoras da dispensa serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da iso- 

nomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

1 2.11. Os PROPONENTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não poderá ser responsabilizada por esses custos, independentemente da condução ou do re- 

sultado do processo licitatório. 

1 2.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

1 

1 

2.13. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

2.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do PROPO- 

NENTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

1 2.15. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

1 2.16. O Aviso e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Sistema de Compras: https://www.compras- 

net.gov.br PNCP. 

1 2.17. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 
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ANEXO II - Valores estimados 

ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO IV - Modelos de Declarações 

ANEXO V - Modelo de Contrato 
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ANEXO II - VALORES ESTIMADOS 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL 

Licença do software Power BI 

Premium por Usuário (PPU) ou 

equivalente, pelo período de 12 

(doze) meses. 

UNID 02 R$ 1.688,12 R$ 3.376,24 

TOTAL..................................................................................................................... R$ 3.376,24 
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(Em papel timbrado, contendo CNPJ, endereço, telefone e demais dados necessários a formulação do 

contrato) 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 

– SEGEP 

Processo nº __________ Dispensa nº_____ /202X. 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de preços de aquisição do seguinte item, nos termos do 

Edital e seus Anexos, conforme abaixo relacionado: 

ESPECIFICAÇÃO 

DETALHADA do objeto ofertado, 

anexando-se, quando possível, 

ITEM prospectos em Português e ainda UNID. QUANT. UNITÁRIO 

informação de: Marca/Fabricante; (R$) 

CLARA E 

VALOR 
VALOR TOTAL 

(R$) 

País de Procedência, e 

Garantia/Validade. 

0 1 

VALOR TOTAL R$ 

Valor por extenso: 

IMPORTANTE: No preço ofertado já deverão estar inclusos os valores correspondentes ao frete, taxas, 

impostos e demais despesas, tudo de responsabilidade da CONTRATADA. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua 

apresentação. 

Prazo de entrega: em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota de empenho e de acordo com a 

solicitação formal do CONTRATANTE. 

Garantia/Validade do objeto ofertado, no mínimo 12 (doze) meses a contar da data de entrega. 

Local de entrega: na Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e Gestão – SEGEP, 

localizada na Tv. Nove de Janeiro, 1720 - São Brás, Belém - PA, 66060-585. 

A entrega deverá ser previamente agendada com a contratante, e poderá ser realizada de segunda à sexta, 

das 9 horas às 17 horas 

Data: ____ de _______________de 

2 026. 

Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e Gestão – SEGEP, localizada na Tv. Nove 

de Janeiro, 1720 - São Brás, Belém - PA, 66060-585. 



  

  

Processo nº 582/2026 

ANEXO IV 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

1 . MODELO DE DECLARAÇÃO QUE POSSUI OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E AS 

CONDIÇÕES OPERACIONAIS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ 

CIENTE DE TODAS AS EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO MESMO) 

A (Razão social da proponente) _______________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da carteira de 

identidade nº ____________, e do CPF nº _____________, DECLARA que possui os requisitos de 

habilitação e as condições operacionais necessárias ao cumprimento do objeto do Aviso referente a 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 – SEGEP, estando ciente de todas as exigências relativas ao 

mesmo. 

Belém/PA, __de_________ de 2026. 

_ ___________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Representante Legal 
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2 . DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PARA O 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo nº 2025/XXXX 

Dispensa Eletrônica: nº XX/2026– SEGEP 

A proponente declara sob as penas da lei, que está ciente e concorda com as condições contidas nos termos 

constantes do processo de aquisição, bem como que cumpre plenamente os requisitos de habilitação por ele 

definidos. E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos o presente. 

Belém/PA, ______ de _______________ de 2026. 

_ ___________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Representante Legal 
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3 . DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE 

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

Processo nº 2025/XXXX 

Dispensa Eletrônica: nº XX/2026 – SEGEP 

A proponente, para fins de participação na DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2026 – SEGEP, declara sob 

as penas da lei, que não existem fatos impeditivos de sua participação na presente dispensa de licitação e se 

compromete a comunicar a SEGEP, qualquer fato que venha a comprometer sua habilitação, inclusive 

durante a execução do contrato. E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos o presente. 

Belém/PA, ______ de _______________ de 2026. 

_ ____________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Representante legal 
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4 . MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

_ ________________________ (representante do proponente), portador da Cédula de Identidade RG nº 

___________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 

________________________ (identificação do proponente ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 

___________, doravante denominado PROPONENTE, para fins do disposto no Aviso da presente Dispensa 

_ 

_ 

_ 

de Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: (a) a 

proposta apresentada para participar da presente Dispensa de Licitação foi elaborada de maneira 

independente pelo Proponente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Dispensa 

de Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (b) a intenção de apresentar a proposta elaborada 

para participar da presente Dispensa de Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (c) que 

não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Dispensa de Licitação quanto a participar ou não desta; (d) que o conteúdo 

da proposta apresentada para participar da presente Dispensa de Licitação não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Dispensa de Licitação antes da adjudicação do objeto desta; (e) que o conteúdo da proposta 

apresentada para participar da presente Dispensa de Licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão contratante antes da 

abertura oficial das propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Belém/PA, ______ de _______________ de 2026. 

_ ___________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Representante Legal 
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5 . DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR. 

Processo nº 2025/XXXX 

Dispensa Eletrônica: nº XX/2026 – SEGEP 

_ _____________(nome da empresa), inscrita no CNPJ n° ____.____.____/____- __, por intermédio de seu 

representante legal, Sr./Sra ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade no 

________(número, órgão emissor e unidade da federação)________ e do CPF nº ____________-___, _ 

DECLARA, para fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme 
o caso): 

(___) não emprega menor de dezesseis anos. 

(___) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Belém/PA, ______ de _______________ de 2025. 

_ _____________________________________________ 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 
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6 . DECLARAÇÃO DE EMPREGABILIDADE DE DEFICIENTES 

Processo nº 2026/XXXX 

Dispensa Eletrônica: nº XX/2026 – SEGEP 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. _____________, portador da carteira de identidade nº__________ e inscrito no CPF 

nº _____________, DECLARA para os devidos fins que não possui em seu quadro de empregados um 

percentual mínimo de 5% de pessoas portadoras de deficiência de acordo com o disposto no art. 28, §6º da 

Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008), em função de possuir menos 

de 20 (vinte) funcionários em seu quadro de pessoal 

Belém/PA, ______ de _______________ de 2026. 

_ _____________________________________________ 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 
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7 . DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

Processo nº 2026/XXXX 

Dispensa Eletrônica: nº XX/2026 – SEGEP 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr. (a). __________, portador (a) da Carteira de Identidade n° ____________ e do 

CPF n° ________________, declara para todos os fins, referente a Dispensa Eletronica n° XX/2026 – 
SEGEP, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que está empresa, na presente data, é 

considerada: 

(___) MICROEMPRESA, conforme inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/06; 

(___) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Belém/PA, ___ de _____________de 2026. 

_ _____________________________________________ 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 

Obs.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo (s) seu (s) 

representante (s) legal (is) ou procurador (es) devidamente habilitado (s). 

IMPORTANTE: 

Anexar a esta Declaração, documento (cópia autenticada ou cópia acompanhada do original) expedido 

por Órgão oficial, comprovando que a empresa se enquadra na condição acima informada, sem o qual 

está não terá validade. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/202X. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BELÉM DO PARÁ, REPRESENTADO 

PELO (ÓRGÃO CONTRATANTE) E A EMPRESA 

(CONTRATADA) 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, representado pelo(a) (ÓRGÃO CONTRATANTE), com sede à (...) nº (...), 

Bairro (...), CEP: (...), inscrito no CNPJ/MF sob o nº (...), nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, Exmo. Sr. (...), (qualificação: nacionalidade e 

estado civil), portador do RG nº (...) e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº (...), residente e 

domiciliado nesta capital, e de outro lado a empresa (RAZÃO SOCIAL), empresa com sede estabelecida à 

(...) nº (...), Bairro (...), CEP: (...), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (...), doravante denominada CONTRATADA 

e neste ato representada por seu sócio-administrador/procurador (nome), (qualificação: nacionalidade, estado 

civil), portador do RG nº (...) e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº (...), residente e domiciliado 

nesta capital, resolvem celebrar o presente CONTRATO Nº_____/202X, com fundamento na Lei Federal 

nº 14.133/2021 e alterações subsequentes, mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam 

e se obrigam: 

1 .0. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1 .1. O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, suprir o Decreto Munici- 

pal nº 107.924/2023, e IN SEGES/ME nº 73/2022 e IN SEGES/ME nº 67/2021, e suas alterações posteriores, 

Lei Municipal nº 9.209-A/16, Decreto Municipal nº 107.923/2023 e suas alterações posteriores, e demais 

legislações aplicáveis ao assunto. 

2 .0. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO A DISPENSA ELETRÔNICA 

2 .1. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas na Dispensa Eletrônica n° (...)/202X , consoante o 

Processo nº (...)/202X-(órgão) e aos termos da proposta vencedora. 

3 .0. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO E PREÇO 

3 .1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de 02 (duas) licenças do software Power BI 

Premium por Usuário (PPU) ou equivalente, para uso institucional, destinadas ao atendimento das necessi- 

dades administrativas e estratégicas da Secretaria Municipal de Coordenação do Planejamento e Gestão – 
SEGEP”. 
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LOTE ÚNICO 

VALOR VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

(R$) 

VALOR TOTAL 

ANUAL DESCRIÇÃO 

DO SERVIÇO 

UNITÁRIO 

MENSAL 

(R$) 

ITEM UNID QUANT. 
(12 MESES) 

R$ 

VALOR TOTAL ANUAL DOS ITENS R$ 

3 .2 O valor do Contrato é de R$ xxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

3 .3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

3 .3 O DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO, e obrigações da CONTRATADA, está previsto no 

Termo de Referência – Anexo I e seus anexos. 

4 

4 

.0. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

.1. A disponibilização da ferramenta será feita de acordo com o contido no Termo de Referência – Anexo 

I e demais Anexos do Edital, conforme abaixo: 

a) O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente emitida em nome da 

CONTRATANTE, após confirmação da ativação das licenças com as especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência e o respectivo atesto pelo servidor responsável pelo recebimento do objeto; 

b) A licença será utilizada pela Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e Gestão 

SEGEP, localizada na Trav. Nove de Janeiro, 1720 - São Brás, Belém - PA, 66060-585; 

4 

4 

.3. A referida disponibilização NÃO GERA VÍNCULO EMPREGATÍCIO entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

.4. Os itens serão avaliados de acordo com os critérios abaixo estabelecidos: 

4 .4.1. Qualidade: todos os itens deverão ser comprovadamente autorizados, estarem rigorosamente 

dentro do prazo de validade prescrito pelo fabricante, com qualidade que garanta a perfeita utilização 

a que se destinam. 

4 .4.2. Compatibilidade com as especificações: os itens deverão atender as especificações estabele- 

cidas nos Anexos I. 

4 .5. A critério do CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro endereço no Mu- 

nicípio de Belém, sem qualquer tipo de ônus adicionais. 
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4 .6. O recebimento e a aceitação dos produtos estarão condicionados à observância de suas descrições técni- 

cas, cabendo à verificação e avaliação, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável pelo responsá- 

vel. 

4 .7. Não serão aceitos itens diferentes dos especificados no Anexo I, fora dos prazos mínimos estipulados, 

em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres de 

segurança (para aqueles produtos que houver) rompidos. 

4 .8. O objeto desta Dispensa será recebido por servidor designado ou comissão: 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto, com as 

especificações contidas no Anexo I, mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório; 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do 

Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as especificações 

do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 

partes. 

4 

4 

.9. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA. 

.10. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer objeto que não esteja de acordo 

com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de boa qualidade, bem como determinar prazo 

para substituição do objeto eventualmente fora de especificação. 

4 .11. Caso, durante o prazo de GARANTIA, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências nas carac- 

terísticas do serviço, o Contratante, comunicará o fato, por escrito, a CONTRATADA, sendo de até 24 (vinte 

e quatro) horas o prazo para sanar os defeitos, contadas a partir da solicitação efetuada, sem qualquer ônus 

à CONTRATANTE. 

5 .0. CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO: 

5 .1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas 

para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas, e, deverá 

atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência contratual, bem como garantir o cumprimento 

das obrigações assumidas. 

5 .2. A CONTRATANTE deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato Social da empresa 

CONTRATADA, através do envio de cópia do Contrato atualizado. 

6 .0. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

.1. São obrigações da CONTRATADA: 6 

6 .2 Fornecer as licenças do software Power BI Premium por Usuário (PPU) ou equivalente, em confor- 

midade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta apresentada; 

6 .3 Garantir que as licenças fornecidas sejam originais, regulares e destinadas ao uso 

institucional/corporativo, vedada a entrega de licenças educacionais, pessoais ou incompatíveis com 

ambiente corporativo; 
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.3 Realizar a ativação das licenças nas contas institucionais indicadas pela CONTRATANTE, assegu- 

rando pleno funcionamento da solução; 

6 

6 

6 

.4 Assegurar o acesso integral às funcionalidades da modalidade contratada durante todo o período de vi- 

gência. 

.5 Garantir suporte técnico do fabricante ou canal autorizado para solução de eventuais problemas relacio- 

nados ao licenciamento ou funcionamento da plataforma; 

6 

6 

6 

.6 Prestar esclarecimentos e orientações à Administração sempre que solicitado, no que se refere à utiliza- 

ção, ativação ou manutenção das licenças; 

.7 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

inclusive aquelas com deslocamentos; 

.8 Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência razoável, qualquer alteração que possa impactar o 

funcionamento da plataforma ou a continuidade do serviço. 

6 

6 

.9 Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista; 

.10 Substituir ou regularizar, sem ônus para a Administração, eventuais licenças fornecidas em desacordo 

com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência ermo de Referência; 

Responsabilizar-se por eventuais irregularidades relacionadas ao licenciamento do software, assegu- 

rando que a utilização pela Administração esteja em conformidade com as regras do fabricante 

6 .11 A contratada deverá observar, no fornecimento dos bens e na prestação dos serviços de montagem e 

instalação, os princípios e normas previstos na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), especialmente no que se refere à garantia da qualidade, durabilidade, segurança, 

adequação ao uso e à prestação de informações claras e precisas sobre os produtos fornecidos. Eventuais 

vícios ou defeitos deverão ser sanados sem ônus para a Administração, nos prazos legalmente. 

7 .0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7 .1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as espe- 

cificações deste Termo de Referência. 

7 .2 Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 

constantes neste Termo de Referência Receber o(s) medicamento(s) no prazo e condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

7 

7 

.3 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das con- 

dições estabelecidas; 

.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, designado para 

este fim, de acordo com o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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7 .5 Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, após a efetiva dis- 

ponibilização do objeto deste Termo e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo; 

7 .6 

deste Termo de Contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

.7 Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato. 

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no objeto 

7 

7 .9 Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requeri- 

mentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de nenhum interesse à boa execução do 

ajuste. 

8 .0. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

8 .1. Nos termos do art. 104, inciso III cominado com o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 107.810/2023-PMB, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos 

serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

8 .2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8 .3. O CONTRATANTE, através de funcionário ou comissão, doravante designado como FISCAL DO 

CONTRATO, efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratado, poderá a 

qualquer tempo exigir que a licitante CONTRATADA forneça os elementos necessários ao esclarecimento 

de dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc. 

8 .4. Os itens estarão sujeitos a aceitação pelo FISCAL DO CONTRATO, a quem caberá direito de recusa 

caso os mesmos não estejam de acordo com as especificações constantes no Anexo I, ou caso se constate, 

nos mesmos, existência de vícios ou defeitos. 

8 .5. O aceite do objeto será formalizado pela FISCAL DO CONTRATO através do aceite ou atesto na 

respectiva nota fiscal. Não obstante o Aceite/Atesto, a CONTRATADA será responsável pelo perfeito for- 

necimento do objeto contratado, nos termos da legislação civil, penal e profissional. A fiscalização do for- 

necimento dos objetos não diminui ou substitui a responsabilidade da CONTRATADA. 

8 .6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8 .7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envol- 

vidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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8 .8. Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do FISCAL DO CONTRATO para com a CON- 

TRATADA, quando não formalizadas mediante termo aditivo, não constituirão precedentes invocáveis e 

não terão o poder de alterar as obrigações estabelecidas. 

9 

9 

.0. CLÁUSULA OITAVA – DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

.1. O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país. 

9 

9 

9 

.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

.3. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorroga- 

ção, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de co- 

brança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9 

9 

.4.1.A data da emissão; 

.4.2.Os dados do Contrato e do ÓRGÃO CONTRATANTE; 

9 

9 

.4.3.O período respectivo de execução do Contrato; 

.4.4.O valor a pagar; e 

9 

9 

.4.5.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

.4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstân- 
cia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRA-TADO providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da re-gularização da situação, sem ônus ao 

CONTRATANTE; 

9 .4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstân- 

cia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

CONTRATANTE 

9 .4.8.A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-panhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta “on-line” ao SICAF ou, na impossibi- 
lidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.143/2021. 

9 .4.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de Dispensa eletrô- 

nica; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou en- 

tidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 

c) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será pro- 

videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

d) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRA- 

TANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

e) Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

CONTRATADO a ampla defesa. 

f) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

g) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, mediante 

a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, 

após conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 

h) O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária junto 

à agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do recebimento 

definitivo dos produtos e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigí- 

veis e devidamente atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 

i) Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado 

a CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos resultados 

serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o venci- 

mento das guias de recolhimento do FGTS, da Previdência Social e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constado na 

solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

j) No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. 

l) No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados entre a 

data de vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, 

Assim apurado 
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I= (TX/100) 

65 

I= (6/100) 

65 

I= 0,0001644 

3 

3 

m) Caso haja aplicação de multa, em favor da CONTRATANTE, o valor será descontado de 

qualquer fatura ou crédito existente da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se neces- 

sário. 

n) Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da CON- 

TRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 

1 

1 

0. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da Administração 

estão assegurados deste exercício na seguinte funcional: 

Funcional Programática:................ 

Fonte de Recurso:........................... 

Elemento de Despesa:.................... 

1 0.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostila mento. 

1 

1 

1. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1 1.2. A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su- 

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

da contratação; 

1 1.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante a celebração de termo aditivo, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132, da Lei Federal nº 14.113/2021). Em ambos os casos, 

serão submetido a prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE. 

1 1.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dis- 

pensada a celebração do termo aditivo na forma do art. 136, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1 

1 

2. CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, a contar de xx/xx/202x, da data 

do orçamento estimado. 
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1 2.2. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços con- 

tratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

1 2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

1 2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspon- 

dente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

1 2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

1 2.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

1 2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

1 

1 

1 

2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

2.9. Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível a CONTRATADA. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

a) Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do Contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

1 3.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1 3.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 

1 4.133/2021); 

1 

“ 

3.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e Gestão – SEGEP, localizada na Tv. Nove 

de Janeiro, 1720 - São Brás, Belém - PA, 66060-585. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§4


  

  

Processo nº 582/2026 

1 3.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“ b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 

1 4.133/2021). 

1 3.2.4. Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida até o limite de 20 (vinte) dias; 

b) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

Contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

b.1) O atraso superior à 20 (vinte) dias, autoriza a CONTRATANTE a promover a extinção do 

Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

c) Compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

1 

1 

3.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 

1 4.133/2021). 

3.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

3.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

3.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

1 

1 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021). 

1 3.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi- 

nistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da co- 

municação enviada pela autoridade competente. 

1 3.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contra- 

ditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1 3.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e Gestão – SEGEP, localizada na Tv. Nove 

de Janeiro, 1720 - São Brás, Belém - PA, 66060-585. 
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1 3.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesi- 

vos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, ob- 

servados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1 3.13. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla de- 

fesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

1 3.14. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fede- 

ral. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

1 3.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para lici- 

tar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1 3.16. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

1 4. CLÁUSULA DÉCIMA – TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

1 4.1.O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

1 

1 

4.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 

o Contrato. 

4.3.Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

1 

1 

4.4.Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e 

4.5. Poderá a administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

1 4.6. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como amigavel- 

mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1 4.7.Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e Gestão – SEGEP, localizada na Tv. Nove 
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1 

1 

4.8.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja a sua capa- 

cidade de concluir o Contrato. 

4.9.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

1 

1 

4.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

4.11. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1 

1 

4.12.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

4.13.Indenizações e multas. 

1 4.14. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-fi- 

nanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei Federal nº 14.133/2021). 

1 4.15. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRA- 

TANTE ou com Agente Público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afini- 

dade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

1 5. CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

1 5.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos 

Contratos. 

1 6. CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

1 6.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto. 

1 6.2.Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas: 

I. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta- 

gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execu- 

ção de contrato; 

II.“Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe- 

cução do contrato; 
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V. “Prática obstrutiva”: 

(i) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes da Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

(ii) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da Administração Pú- 

blica do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção. 

1 6.3. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a Admi- 

nistração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, contas e regis- 

tros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

1 7. CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

1 7.1. É VEDADA a SUBCONTRATAÇÃO parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com ou- 

trem, a cessão ou transferência, parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por ne- 

nhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1 8. CLÁUSULA DÉCIMA- SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

1 8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, desde que sejam observados pela 

nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as de- 

mais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do Contrato. 

1 9. CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DA VIGÊNCIA 

1 9.1. A vigência do Contrato será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, limitada a 10 (dez) anos, desde que configurada a vantajosidade, nos termos do que determina os 

artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133/2021, contados a partir da data de sua assinatura, submetidas ao que 

determina o art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme a especificidade das aquisições e a necessidade 

de atendimento da garantia do objeto adquirido, com eficácia após a publicação do seu extrato no PNCP e 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

2 0. CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DO CONTRATO 

2 0.1. O presente Contrato deverá ser registrado no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO, na data 

da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução nº 11.535/2014-TCM. 

2 1. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

2 1.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no PNCP e DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO, em observância aos prazos legais. 

2 

2 

2. CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – DO FORO 

2.1. As partes elegem o foro da Justiça do Estado do Pará, na cidade de Belém, para dirimir quaisquer 

Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e Gestão – SEGEP, localizada na Tv. Nove 

de Janeiro, 1720 - São Brás, Belém - PA, 66060-585. 
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dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento. 

2 2.2. E, por estarem de acordo com as disposições contidas no presente Contrato, é assinada eletronicamente 

pelos representantes legais do Órgão Demandante e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante 

legal, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 

Belém/PA, ....... de .................. de 202X. 

_ 

_ 

_______________________ 

(órgão) 

CONTRATANTE 

_______________________ 

(razão social) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 . 

NOME: 

RG:__________________________ 

CPF:_________________________ 

2 . 

NOME: 

RG:__________________________ 

CPF:_________________________ 

Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e Gestão – SEGEP, localizada na Tv. Nove 

de Janeiro, 1720 - São Brás, Belém - PA, 66060-585. 
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